
RESOLUÇÃO Nº. 033/2007 
 

SÚMULA: AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL A 

FIRMAR CONVÊNIO COM A ENTIDADE 
FINANCEIRA QUE MENCIONA. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, DE AUTORIA DOS 
ILUSTRES VEREADORES ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA, 
JORGE VICTOR LAUXEN, JUAREZ LUIZ BERTÉ, JULIO CESAR 
LEME DA SILVA, OTTO DOS REIS FILHO, SADI JOSÉ KISIEL E 
SONI BRAZ LORENZI, E EU, PRESIDENTE PROMULGO A 

SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Cascavel autorizada a firmar 

Convênio/Contrato com a Caixa Econômica Federal, Agência da Avenida Brasil, 

8024, Cascavel, Paraná, visando à concessão de empréstimos aos seus servidores e 

vereadores, com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento, e 

de prestação de serviços. 

 

Art. 2º. As mensalidades sobre empréstimos efetuados não poderá 

ultrapassar mais de 30% (trinta por cento) do salário do servidor em desconto na 

folha de pagamento. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio José Neves Formighieri 
Edifício da Câmara Municipal de Cascavel,  
Em  12 de  dezembro  de  2007.  
 
 

 
     Julio Cesar Leme da Silva     

                 Presidente 
ts.       


